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A • J I c A Camnra un1c1pal de sao ose dos ampos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte le1& 

Art1gg lO - Fica a Pref'ei tura funic1pal. autoriza-
• # da a instal ar uma Escola de Belns Artes no municipio de Sao Jose 

dos Campos, com a denominação de "ESCOLA DE BELAS ARTES DO VALE 
DO PARAfBA" • , 

Artigo 2Q - A Escola adotara o mesmo programa do 
Serviço de Fiscalização ArtÍstica da Secret ari a de Estado dos ~ 
gÓc1os do Govêrno do Estado de São Paulo, a cuja fiscalização se 

, -submeter a para efe1 to da legelizaçao de diplomas por ela expedi-
dos . 

gu1ntes cursos& 

, 
Artigo 3D - Inicialmente a Escola mantora os se -

, , 
a) - Desenhoa linear., geometrieo, tecnico, de te-

celagem, art!st1eo, etc. J 
b) - Plnturaa em act~la, guache, Óleo, pastel, 

retouche , pirogravura~ etc. J 
c) - Modelagem& em cera, barro, plásticos , etc.J 
d ) - .Gra YU.rJll sÔbre couro, madeira, vidr~so, 

metais , etc. J 
e ) - Cetâmisru nas suas di versas formas de ttmaa

sas","pastas" , em bases de vitrificáveis, -
A sobre barro, gres 1 faianças , granitados, 

granitos, mescla, pastas , 1ouças , porcel a -
A , I 

nas , casca de ovo, etc. ou de ox1dos fusJ. -
A . 

veis , em baixo ou sobre esmaltes de baixa -
ou a1ta cocçãoJ 

f ) - ~scultQ~&& nas suas div~rsas f ormas , como -
em madeira, pedra , ete. 

# 
Artigo 48 - A Escola sera administr ada por um o~ 

gão diretivo composto det 

a ) Diretor Geral t 
h \ - Vi iYi-D1 ..-a~ t 
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~ § j.A • A primeira Diretoria tara mandato pelo prazo 
de l (um) ano e será de livre escolha do Prefeito Municipal. 

I 20 • Depoi s a Escola passará a se r eger pelos seus 
Est a tutos prÕprios que deverão ser re:fer-endados pelo Senhor Prefe.l 
to ru.nicip~ atraves d-e Dec~eto• no prazo máximo de 60 (sessenta) 
di as apÓs a promulgação des ta lei. 

A~ig2 5.~ • O CÔrpo Docente da Escola de Bela s Ar -
• . A 

tes , sera composto de pessoas de reconhecida competeneia e idonei-
dade e escolhido pelo Corpo Diretivo. 

Artigg 6o • Oportunamente o Senhor Chefe do ExeeutJ. 
~ ' 14 ._ • IA vo envia ra a Ca.rnara l·1WU.cl.pal~ projeto de lei abrindo c:t»ed1 to asP..i 

cial pa r a cobrir· a s despesas decorrentes da execução desta lei . 
# 

Arti 1~q 7Q - Esta lei entrara ert vigor na data de -

sua publicação, r evogadas a s disposiç8es ~m eabtrârio. . ~ 

Prefe:! tura da Est ância de São José d)m c~,r,.) 14 -

de junho de 1.962. ""' I / ~ 
/ 1 ~ /1l.íw ~ ~· r, 

ELMANO ;~-1-iRf.."úi.:i·- V/I;Loso ) 
Prefeito Municipal / 

/ 

/ 

Regi strada e publicada na secção do Expediente e ~ 
Pessoal, em c a torze de junho de mU novecentos e sessenta e doSa . 

Vieene Gonzaga Net o 
Chefe da s. E. P. 


